






ESTADO DA BAHIA-

MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

PROCURADORIA-GERAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA

REPROGRAMAÇÃO DE SALDO DO TERMO

DE COLABORAÇÃO N" 0001/2020 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

"ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL".

O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI. pessoa jurídica de direito público iniemo, doravante denominado

simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Cidadania. Sr\ RENOILDES SANTOS OLIVEIRA e a organização da sociedade civil "ALDEIAS INFANTIS

SOS BRASIL", devidamente representada, todos Já qualificados no instrumento do Termo de Fomento original.

CONSIDERANDO que permanecem presentes os motivos ensejadores da celebração do Termo de Colaboração

n" 0001/2020. que ora é aditivado:

CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO possui a íntegra dos recursos orçamcnlários para o cumprimento do

Termo de Fomento em questão;

CONSIDERANDO que o Termo de Colaboração n° 0001/2020 encontra-se vigenic;

CONSIDERANDO a previsão do art. 20. § 1° do Decreto Municipal n° 7.637/2021;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município nos autos do Processo

Administrativo n° 00029.27.01.792.2022. em que opina pela legalidade do presente Termo;

RESOLVEM celebrar entre si. o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração n" 0001/2020.

originalmente firmado em 14 de janeiro de 2020, cujo objeto é a execução de sei viço de acolhimento de crianças

e adolescentes, na modalidade CASA LAR, com capacidade para 20 (vinte) crianças e adolescentes de ambos os

sexos, que se encontram sob medida de proteção, visando a consecução de finalidade de interesse público e

recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (CSC), conforme

especializações estabelecidas no plano de trabalho, mediante as seguintes Cláusulas e Condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto alterar o plano de trabalho, bem como a reprogramação de saldo financeiro do

exercício anterior, a ser aplicado no atual exercício, qual seja, 2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DA REPROGRAMAÇÃO

O valor a ser reprogramado se perfazem RS200.057,I3 (duzentos mil, cinqüenta e sete reais e treze centavos).
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Ofício n° 00226.1301.2022

Camaçari, 22 de Fevereiro de 2022

Para: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEDES
Att.: Ilmª Srª Renoildes Santos Oliveira

Assunto: ERRATA DO PARECER Nº 123/2022

Em razão de ter sido identificado equívoco material no Parecer PGM nº 123/2022, emitido
em 03 de fevereiro de 2022 no processo administrativo sob nº 29.27.01.792.2022, o qual se
referia ao Termo de Colaboração nº 0001/2020, firmado entre este Município e a Organização
da Sociedade Civil “ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL”, encaminha-se a ERRATA em anexo.

Atenciosamente,

 

Thelma Mendes

Procuradora do Município

OAB/BA 22.078

THELMA MENDES 
DE CARVALHO 
MELO

Assinado de forma digital 
por THELMA MENDES DE 
CARVALHO MELO 
Dados: 2022.02.22 
12:30:50 -03'00'



ESTADO DA BAHIA –
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
PROCURADORIA-GERAL

ERRATA DO PARECER PGM Nº 123/2022

Processo Administrativo nº 29.27.01.792.2022

Objeto do Processo Administrativo: Solicitação de Termo aditivo para reprogramação de saldo

remanescente do Termo de Colaboração nº 0001/2020, firmado entre este Município e a Organização da

Sociedade Civil “ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL”.

Em razão de ter sido identificado equívoco material no Parecer PGM nº 123/2022, emitido em 03 de

fevereiro de 2022 no processo administrativo sob nº 29.27.01.792.2022, o qual se referia ao Termo de

Colaboração nº 0001/2020, firmado entre este Município e a Organização da Sociedade Civil “ALDEIAS

INFANTIS SOS BRASIL”, cujo objeto é “a execução de serviço de acolhimento de crianças e

adolescentes, na modalidade CASA LAR, com capacidade para 20 (vinte) crianças e adolescentes de ambos

os sexos, que se encontram sob medida de proteção, visando a consecução de finalidade de interesse público

e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC),

conforme especializações estabelecidas no plano de trabalho”, retifica-se o mesmo, de modo que:

ONDE SE LÊ:

“Termo de Fomento nº 0001/2020”.

LEIA-SE:

“Termo de Colaboração nº 0001/2020”.

Camaçari, 22 de fevereiro de 2022.

Thelma Mendes

Procuradora do Município

OAB/BA 22.078

THELMA 
MENDES DE 
CARVALHO 
MELO

Assinado de forma 
digital por THELMA 
MENDES DE CARVALHO 
MELO 
Dados: 2022.02.22 
12:20:02 -03'00'
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
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NOME EMPRESARIAL
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Oficio n°. 30/2023 

Aldeias SOS Bahia 

Camaçari, 10 de março de 2023 

Prezada 
Sr.? RENOILDES SANTOS OLIVEIRA 

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania —- SEDES 

Assunto: Entrega de CDs — Prestacáo de Contas em formato Pesquisável, conforme 

orientação da CGM. 

Segue em anexo, conforme solicitado por esta SEDES, à mídia da Prestação de Contas 

Parcial da 9? e 10º Parcela do Termo de Colaboração 001/2020, em formato pesquisável. A 

referida prestação de contas é realizada entre a Prefeitura Municipal de Camaçari e as 

Aldeias Infantis SOS Brasil, para a oferta do serviço de acolhimento de crianças e/ou 

adolescentes, na modalidade Casa Lar. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais através do contato 

telefônico (71) 3672-1258, a tempo em que reiteramos protestos da mais elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

  

- 

pas OF. rate 

020-911 74 ln Ta Senise 

[35 797 36410 Olivia Maria Quesad é 

39. IcANTIS SOS BRASIL Coordenador Técnico 

ALDEIAS INFANTE qem Aldeias Infantis SOS Brasil — Filial Bahia 
a dos Samos; ! 

Ay. Amarillo Ta 

  

   

  

Filial Bahia T+55 71) 3378-406 

Mac Se 144 lauro 
ro - Lauro de Freitas/BA - Brasil 

42.703-750 

  

   






